
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE nº 0219/83 

INTERSSADA: Rita Paiva Rodrigues Pereira 

ASSUNTO: Equivalência de estudos 

RELATOR: Conselheiro FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 

PARECER CEE nº 107/83 - CESG - Aprovado em 28/01/83. 

Comunicado ao Pleno em 09/02/83 

1. HISTÓRICO: 

1.1. Rita Paiva Rodrigues Pereira, filha de Júlio Mário 

Rodrigues Pereira e de Marina Rodrigues Pereira, de nacionalidade 

brasileira, realizou, todos os seus estudos, num total de 11 anos, 

na cidade do Porto, em Portugal, concluindo-os em 11/01/83, na Es-

cola Secundária de Paços de Ferreira, Porto, Portugal, a qual lhe 

ofereceu o competente "Diploma de Curso" e "Carta de Curso". 

1.2. Querendo continuar seus estudos no sistema brasi-

leiro de ensino, Rita Paiva Rodrigues Pereira vem, agora, requerer 

declaração de equivalência de seus estudos ao nível de conclusão 

de ensino do segundo grau, para fins de prosseguimento de estudos, 

nos termos da Del.CEE nº 17/80. 

1.3. Os documentos expedidos pela referida escola Por-

tuguesa tiveram a sua autenticidade atestada pelo Consulado Geral do 

Brasil na cidade do Porto, em Portugal. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1. Trata-se de solicitação de declaração de equiva-

lência de estudos, em nível de conclusão, da 3a. série do ensino de 

2º grau, de Rita Paiva Rodrigues Pereira, a qual realizou todos os 

seus estados, num total de 11 anos, em escola Portuguesa, e deseja 

continuar seus estudos no sistema brasileiro de ensino. 

2.2. A solicitação da requerente encontra amparo legal 

em inúmeros Pareceres deste Conselho para casos semelhantes. 
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3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, os estudos realizados por Rita Pai-

va Rodrigues Pereira, na Escola Secundária de paços de Ferreira,  

em Porto, Portugal, são declarados como equivalentes aos de nível 

de conclusão do ensino de 2º grau, do sistema brasileiro de ensino, 

para fins de prosseguimento de estudos. 

CESG, em 28 de janeiro de 1983 

a) Conselheiro FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 

o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Francisco Aparecido Cor-

dão, Heitor Pinto e Silva Filho, Pe. Lionel Corbeil, Renato Alberto 

T. Di Dio e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 28 de janeiro de 1983. 

a) CONSº RENATO ALBERTO T. DI DIO 

V I C E - P R E S I D E N T E 


